
'" 

1.. 

i 
i; 

1· 

1 

,, 

! i 

,, .... ..::\ 

"\ 

1 1 

GABINETE DO PREFEITO 
� 
C> 

/..\1 

r--.... 
f ") 
e:> 
C') 
o 

seguintd..ei: 

Artigo 12 -

Artigo 22 -

Artigo ]2 -
i 

flunicipal 

LEI NQ 3.025, DE 28 DE ABRIL DE 1.992 

'\(Projeto de lei DSI 43/92, de 

�utoria do Vereador Nilton Sebastião Fernandes Duarte) 

Dispõe sobre autorização de fwicionauento de 
f 

' 
diversões eletrônicas .. 

/. 

O mEFEI'lO 00 KJNidPIO DE ASSIS: 

Faço saber que a Câmara MUnicipal de Assis aprova e el\sanciono'a 

A autorização para funcionamento de.diversões eletrônicas só 

será fornecida pela autor1.dade canpetente para os estabelecimen -

tos, desde que, não haja jogos que criem uma depend�ncia ccnp: 

video-poquer, caça niqueis, etc. 

O estabelecimento que infrigir a lei será autuado pela fiscaliza-

ção e será penalizado can multa no valor de ?(sete) UMF. 

Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Assis, em 28 de �l de 1 • 992 . 
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Publicado na Secretaria.Municipal de Admi 'stração e Assuntos Ju-

rídicos, em 28 de abril de 1.992. 


